
NOS PRÓXIMOS MESES VAMOS ELEGER

Presidência da República Portuguesa

CONSELHO DAS COMUNIDADES PORTUGUESAS

SÓ VOTA QUEM ESTIVER INSCRITO
NO RECENSEAMENTO ELEITORAL

RECENSEAMENTO ELEITORAL



SE NÃO ESTÁ INSCRITO OU MUDOU A MORADA
DIRIJA-SE À EMBAIXADA OU CONSULADO DA ÁREA DA SUA RESIDÊNCIA

(de preferência marque antecipadamente)
LEVE O  SEU DOCUMENTO DE IDENTIFICACÃO

Se o país onde mora for diferente do que consta no documento,
leve também autorização de residência ou equivalente

Pela primeira vez, só pode votar para o Conselho das Comunidades Portuguesas 
quem estiver inscrito no recenseamento para a Assembleia da República

INSCREVA-SE
ATUALIZE A SUA INSCRIÇÃO

ESTOU RECENSEADO
VOTO

Presidência da República Portuguesa

CONSELHO DAS COMUNIDADES PORTUGUESAS

SÓ VOTA QUEM ESTIVER INSCRITO
NO RECENSEAMENTO ELEITORAL


